NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 18/2015
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 18/2015, que tem por objeto a Serviços de perfuração e instalação de poços tubulares com sistema simplificado de abastecimento de água em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

A empresa que possui apenas Geólogo no seu quadro de funcionários poderá participar da referida Licitação? Pois o item ''D'' da qualificação técnica menciona profissional habilitado no campo da engenharia?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Soraia Almeida Santos esclarece que:

Entende-se que o Geólogo é também considerado profissional da área de Engenharia, logo não há restrição quanto a este item.
QUESTIONAMENTO 02:

O item ''D'' da qualificação econômico-financeira menciona o cálculo do DFL. A empresa que não possui NENHUM contrato a iniciar nem em execução, como é feito o preenchimento do quadro?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Soraia Almeida Santos esclarece que:

Se a empresa não possui nenhum contrato em execução e nem para iniciar, a sua disponibilidade financeira é total. Segue em anexo modelo de formulário para preenchimento.
QUESTIONAMENTO 03:

Não foi disponibilizado o cronograma físico-financeiro em planilha Excel. Poderia disponibilizar no site o modelo e em planilha?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Soraia Almeida Santos esclarece que:

Segue em anexo modelo de cronograma físico-financeiro.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000790/2015-91.
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